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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 855, de 17 de março de 2016

Altera o Decreto nº 831/2016, que declarou de 
utilidade pública, para fins de desapropriação, 
área situada no bairro Jardim Pancera, nesta 
cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do 
inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 DECRETA:

Art. 1º – O Decreto nº 831, de 16 de fevereiro de 
2016, que declarou de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área situada no bairro Jardim Pancera, 
nesta cidade de Toledo, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

	
	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 Parágrafo único – A área de que trata o caput deste 
artigo destina-se à regularização do prolongamento Sul da Rua 
Presidente Deodoro da Fonseca, no bairro Jardim Pancera, 
nesta cidade.
	 ...”

	 Parágrafo único – Em virtude do disposto no caput 
deste artigo, a ementa do Decreto nº 831, de 16 de fevereiro 
de 2016, passa a ser: “Declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, área destinada à regularização do 
prolongamento da Rua Presidente Deodoro da Fonseca, no 
bairro Jardim Pancera, nesta cidade de Toledo.”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 136, de 17 de março de 2016

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
02/2013.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput 
do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos 

candidatos no Concurso Público nº 02/2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados, a contar de 18 de março 
de 2016, no serviço público municipal de Toledo, os seguintes 
aprovados no Concurso Público nº 02/2013:
	 I – no cargo de Assistente em Desenvolvimento 
Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” 
da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Adriana de Souza de 
Almeida;
	 II – no cargo de Psicólogo I, Grupo Ocupacional 
B-2, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999:
	 a) Cintya Thayse Yoshisaki;
	 b) Camila Taiara Perachi.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 137, de 17 de março de 2016

Nomeia Julia Paula Dill no cargo de Arquiteto 
I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput 
do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação de Julia 
Paula Dill no Concurso Público nº 01/2014, para o cargo de 
Arquiteto I,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º – Fica nomeada Julia Paula Dill no cargo de 
Arquiteto I, Grupo Ocupacional B-4, Padrão 09, Referência 
“A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, a contar de 18 de 
março de 2016.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS



2Ano VI		     Toledo, 18 de março de 2016         PáginaEdição nº 1.460

	 PORTARIA Nº 138, de 17 de março de 2016

Ascende a servidora Márcia Claudete Klein 
ao cargo de Professor II T20.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso II do artigo 11 e o inciso V do 
caput do artigo 43 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 1.821/99 (Plano de 
Cargos e Vencimentos),

	 considerando que a ascensão, consistente na 
passagem do servidor, por meio de concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das 
formas de provimento de cargo público;

	 considerando, também, ser a posse do servidor em 
outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente;

	 considerando, ainda, a aprovação da servidora 
Márcia Claudete Klein no Concurso Público nº 01/2014  para 
o cargo de Professor II T20;

	 considerando, enfim, o contido no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 10.267, de 16 de 
março de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica a servidora Márcia Claudete Klein 
ascendida do cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I para o 
cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 
01, Referência “A” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, a 
contar de 21 de março de 2016.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 139, de 17 de março de 2016

Altera dispositivo da Portaria nº 132/2016, 
que designou servidores municipais para 
o exercício de funções gratificadas na 
administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e a modificação 
procedida pela Lei nº 2.213/2015,

	 considerando ter ocorrido equívoco na grafia do 
nome de um servidor especificado na Portaria nº 132/2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – A Portaria nº 132, de 14 de março de 2016, 
que designou servidores municipais para o exercício de 
funções gratificadas na administração direta do Município 
de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 II – ...
	 a) Guilherme Augusto Borgert;
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013

CONVOCAÇÃO Nº 65

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
                  
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 

02/2013:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I:
ALESSANDRA SALLET LUNKES
GISELE KAVA

PARA O CARGO DE PSICÓLOGO I:
KESY COUTO BARBOSA
ANA CLAUDIA ROOS SOUZA

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 18 a 24 de março de 2016, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
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II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 17 de março de 2016.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

CONVOCAÇÃO Nº 43

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
           

os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
JANE LUZIA TERRA DE FREITAS

PARA O CARGO DE TELEFONISTA I:
FELIPE RUBINATTO ROSOLEM

Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 18 a 24 de março de 2016, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

	
GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HU-

MANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 17 de março de 2016.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2016
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) 
dos serviços de fechamento da Quadra de Esportes do 
Centro Comunitário de Vila Flórida, localizado na Estrada 
de Rodagem de Vila Nova/Toledo – Lote Rural 8E e 7C – 
Vila Flórida – Região 13 – Vila Nova, neste município de 
Toledo, conforme Lei “R” nº 108, de 13 de setembro de 2013, 
Decreto nº 189, de 25 de setembro de 2013 e conforme 
cronograma físico financeiro e projetos, anexos ao processo 
licitatório. DATA DE ABERTURA: 11 de ABRIL de 2016, às 
14hs00min. VALOR MÁXIMO: R$ 45.184,95 (quarenta e 
cinco mil cento e oitenta e quatro reais e noventa e cinco 
centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais in-
formações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 003/2016
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de aparato de concreto para controle de tráfego 
na Avenida Parigot de Souza, esquina com a Rua Orlando 
dos Santos, neste município de Toledo, nos termos da Lei 
nº 1.199, de 21 de fevereiro de 1984 e Lei “R” nº48, de 1 
de junho de 2011. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e relação das ruas, anexos ao processo licitatório. 
VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
11.829,30 (onze mil oitocentos e vinte e nove reais e trinta 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
conforme medição mensal, após a emissão da nota fiscal e 
assinatura do contrato. PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução 
dos serviços deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) 
dias a contar da data de assinatura do contrato. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 008/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de aparato de concreto para controle de tráfego 
na Avenida Parigot de Souza, esquina com a Rua Orlando 
dos Santos, neste município de Toledo, nos termos da Lei 
nº 1.199, de 21 de fevereiro de 1984 e Lei “R” nº48, de 1 
de junho de 2011. Conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e relação das ruas, anexos ao processo licitatório. 
VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
11.829,30 (onze mil oitocentos e vinte e nove reais e trinta 
centavos). Contrato firmado em 10 de Março de 2016, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 003/2016.
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Edital nº 001/2016 – SMJ 

Dispõe sobre os critérios de seleção dos jovens para o curso pré-vestibular “Jovens na Universidade” ofertado pela 
Secretaria Municipal de Juventude de Toledo – PR. 

CONSIDERANDO, o Convênio 792947/2013 – SNJ/SG/PR, firmado entre Município de Toledo e Secretaria Nacional de 
Juventude em 30 de dezembro de 2013, que teve como objeto a Implementação do Programa Estação Juventude Modalidade 
Complementar e a partir deste a implementação da Ação Específica Local – Curso Pré-vestibular  “Jovens na Universidade” no 
ano de 2016, a Secretaria Municipal de Juventude revolve:

CONVIDAR

Os jovens residentes e estudantes no Município de Toledo para realizar inscrição no curso pré-vestibular com carga 
horária de 240H/A, no período de 21/03/2016 à 31/03/2016. As aulas serão aos sábados das 8h10min às 11h40min e das 
13h30min às 17h, no Centro da Juventude Marcio Antonio Bombardelli cito a Avenida Maripá 1831– Jd. Europa, com início no 
dia 02 de abril e término no dia 26 de novembro de 2016. Serão ofertadas 200 vagas com material didático, assim distribuídas:

•	 165 vagas serão destinadas aos jovens que estão freqüentando regularmente o último ano do ensino médio da rede pública; 
•	 35 vagas serão destinadas aos jovens que já concluíram o ensino médio que não estão cursando ou concluído Ensino Superior.

1.	 INSCRIÇÕES

1.1	 Inscrição dos Jovens que estão cursando o último ano do Ensino Médio

Será realizada no próprio Colégio através da equipe pedagógica, atendendo os seguintes requisitos:
•	Ter entre 15 e 29 anos;
•	Residir e estudar no município de Toledo;
•	Estar estudando ou ter estudado apenas em escola pública;

2.1.1 Havendo mais candidatos do que vaga disponível pauta-se nos seguintes critérios;
•	Apresentar maior assiduidade e pontualidade escolar;
•	Apresentar maior média escolar do primeiro e segundo ano do ensino médio;
•	Maior vulnerabilidade social.
A Equipe pedagógica do Colégio deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Juventude até a data de 31/03/2016, copia dos 
seguintes documentos dos jovens selecionados: Ficha de inscrição preenchida e assinada, RG, CPF, comprovante de endereço. 
Bem como, lista de espera dos jovens para o curso Pré-vestibular.

1.2	  Inscrição dos Jovens que concluíram o Ensino Médio e não concluíram ou estão cursando Ensino Superior
Serão realizadas inscrições no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Toledo, cito a Raimundo Leonardi, 1586, Centro. 
As inscrições serão realizadas em horário de expediente, das 8h30 as 11h30 e das 13h30 as 17h00, atendendo os seguintes 
requisitos:
•	Ter entre 15 e 29 anos
•	Ter concluído ensino médio;
•	Sempre ter estudado em escola publica;
•	Não estar cursando ou concluído Ensino Superior;

Havendo mais candidatos do que vaga disponível estes entrará para a lista de espera.

2.2.1 Documentação necessária para realização da inscrição;
•	Ficha de inscrição preenchida e assinada, RG, CPF, comprovante de endereço, histórico escolar.

2.2.2 Critério de seleção
•	Ordem de inscrição no protocolo da prefeitura. 

2.	 VAGAS REMANESCENTES
Em havendo vagância de vagas, estas serão preenchidas através de listas de espera enviadas à Secretaria Municipal de 
Juventude, pelos colégios e setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Toledo.

4	 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR COLÉGIO
Numero de vagas distribuídas por Colégios Estaduais de acordo com numero de jovens matriculados no ultimo ano do ensino 
médio/2015 – Toledo, Pr.
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Nome dos Colégios Estaduais Nº de Jovens matriculados  Nº vagas distribuídas**

Presidente Castelo Branco (Premem) 265 26

Vereador Francisco Galdino de Lima 15 3

Doutor João Cândido Ferreira 17 3

Antônio José Reis 47 7

Senador Attílio Fontana 78 12

Ayrton Senna da Silva 77 12

Dario Vellozo 88 14

Esperança Favaretto Covatti 18 3

Jardim Europa 51 8

Jardim Gisele 42 6

Jardim Maracanã 79 12

Jardim Porto Alegre 95 15

João Arnaldo Ritt 36 6

Luiz Augusto Morais Rego 107 16

Novo Horizonte 85 13

Do Campo Novo Sarandi 25 4

Colégio Agrícola Estadual de Toledo* 35 5

Total 1160 165
Fonte: Núcleo Regional de Educação de Toledo em fevereiro de 2016. 
          * Colégio Estadual Agrícola/ março de 2016.
         ** Conforme critério de distribuição de vagas.

Toledo, 18 de março de 2016.

EDIMILSON DIAS BARBOSA
Secretário de Juventude 

Portaria nº 310 de 06/10/2015
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PORTARIA N° 58, de 16 de março de 2016

Designa servidores para participarem de 
capacitação, em Curitiba – PR e concede 
diárias.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores David Calça, 
Controlador Interno e Gerson S. Nakamura, Contador, 
para participarem de 4 a 8 de abril de 2016, na cidade de 
Curitiba – PR, da “Semana Contábil e Fiscal para Estados 
e Municípios”, evento realizado pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. Aos quais serão concedidas, individualmente, 
5¼ (cinco e um quarto) diárias, no valor unitário de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), que totalizam R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais) para cada um.

Parágrafo Único – Para conduzir o veículo da Câmara 
Municipal, placa AXS-3321, fica designado David Calça, 
ao qual será concedido adiantamento para cobertura de 
despesas com combustível, no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), que deverá prestar contas no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados do retorno.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 16 de abril de 2016.

ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
CAE

TOLEDO-PARANÁ
   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2016

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Toledo, 
Pr convoca os Conselheiros Titulares e convida os 
Conselheiros Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Extraordinária deste Conselho, no dia 22 de 
março de 2016, às 13h30min, na sala de reuniões da 
Secretaria de Municipal de Educação, sito à Av. Senador 
Attílio Fontana, 5398-Centro. Tendo como pontos de pauta:

a)	 Elaboração do Parecer Conclusivo da Prestação de 
Contas sobre os recursos      do PNAE/2015;
b)	 Relato das visitas de 25 de fevereiro e 10 de março;
c)	 Agendamento das visitas do mês de Abril.
d)	 Informes gerais.

Toledo, 17 de março de 2016.

Dileta Teresinha Galante Simonatto
Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar-

CAE
Toledo, Pr.          

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 
TOLEDO/PR - CMDI

RESOLUÇÃO Nº 01, de 16 de FEVEREIRO de 
2016.
	

Delibera pela composição da Comissão 
Especial de Estudo para Participação dos 
Idosos no CMDI. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, 
em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por 
sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de 

suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 16 de fevereiro de 2016, 
às 08h30min, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a composição da Comissão 
Especial de Estudo para Participação dos Idosos no 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-Paraná, 
com os seguintes membros:
•	 Ires Damian Scuzziato;
•	 Juliana Garcia Morante Brita;
•	 Loiva Fátima Bortolanza;
•	 Lucrecia Welter Ribeiro;
•	Marcia Franciele Spies;
•	Milton Aloísio Heck Frantz.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Toledo, 16 de fevereiro de 2016.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 
TOLEDO/PR - CMDI

RESOLUÇÃO Nº 02, de 16 de FEVEREIRO de 
2016.
	

Delibera pela aprovação do nome e logotipo 
da Campanha do Imposto de Renda no 
CMDI. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, 
em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por 
sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de 
suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 16 de fevereiro de 2016, 



19Ano VI		     Toledo, 18 de março de 2016         PáginaEdição nº 1.460

às 08h30min, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o nome e o logotipo da Campanha do Imposto de Renda no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Toledo-Paraná, sendo: 
I - Campanha: Idade Plena.
II - Logotipo: desenho de um casal de leões, em que aparece somente a cabeça de ambos, com óculos de grau, sorrindo e 
olhando um para o outro (anexo 01).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 16 de fevereiro de 2016.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI

ANEXO 01

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE TOLEDO/PR - CMDI

RESOLUÇÃO Nº 03, de 15 de MARÇO de 2016.
	

Delibera pela indicação de representantes do CMDI para compor o Comitê Municipal de Mobilização Social 
contra a Dengue.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por sua 
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Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas 
atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 15 de março de 2016, às 
08h30min, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos;

RESOLVE:

Art. 1º – Indicar conselheiras do Conselho Munici-
pal dos Direitos do Idoso de Toledo – CMDI, para compor 
o Comitê Municipal de Mobilização Social contra a Dengue, 
conforme segue:

I – Titular: Loiva Fátima Bortolanza;
II – Suplente: Márcia Franciele Spies.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Toledo, 15 de março de 2016.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 
TOLEDO/PR - CMDI

RESOLUÇÃO Nº 04, de 15 de MARÇO de 2016.
	

Delibera pela constituição de Comissão 
Organizadora do Evento Alusivo ao “Dia 
15 de Junho: Dia Mundial de Combate à 
Violência contra o Idoso”. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, 
em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por 
sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de 
suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 15 de março de 2016, às 
08h30min, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a constituição da Comissão 
Organizadora do Evento Alusivo ao “Dia 15 de Junho: 
Dia Mundial de Combate à Violência contra o Idoso” no 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, com os 
seguintes conselheiros:
•	 Lucrecia Welter Ribeiro;
•	Márcia Franciele Spies;
•	Patricia Ortigoza Chaves;

•	Rutiane Maria Fuso Morante;
•	Suzana Rodrigues da Silva.

Art. 2º - A Comissão será extinta após a conclusão 
dos trabalhos;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Toledo, 15 de março de 2016.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE 
TOLEDO/PR - CMDI

RESOLUÇÃO Nº 05, de 15 de MARÇO de 2016.
	

Delibera pela aprovação de duas reuniões 
descentralizadas do CMDI, nos meses de 
maio e outubro de 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, 
em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por 
sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de 
suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito no dia 15 de março de 2016, às 
08h30min, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a descentralização de duas 
reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Toledo/PR - CMDI, para que aconteça em unidades de 
atendimento a pessoa idosa, nas seguintes datas:
•	Dia 17 de Maio de 2016, às 08h30min no CERTI Coopagro 
– Rua Rodrigo Alves, nº 1223, Jardim Coopagro;
•	Dia 18 de Outubro de 2016, às 08h30min no CERTI 
Pioneiro – Rua Capitão Leônidas Marques, nº 1159, Vila 
Pioneiro.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Toledo, 15 de março de 2016.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2016

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para aquisição de 
climatizadores de ar, instalados nos caminhões da frota da 
EMDUR, conforme especificações no edital de licitação. A 
protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
poderá ser feita até 31/03/2016, até às 09h:00min, na sede 
da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n°. 1.944, 
Jardim Porto Alegre, Toledo/PR. Abertura: 31/03/2016 

às 09h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua 
integra poderá ser retirado a partir do dia 18/03/2016, no 
Departamento de Licitações da EMDUR, onde poderão 
ser obtidas informações complementares, ou no site www.
toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail admlicita@
emdur.com.br. 

Toledo, 17 de Março de 2016.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

DIRETOR SUPERINTENDENTE  
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